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CONTRATO N.º 21/2021

 

CONTRATO  N.º  21/2021 QUE CELEBRAM ENTRE SI,
DE UM LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª  REGIÃO E,  DE OUTRO,  A EMPRESA FBX  –
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o
n.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto Ve-
lho/RO, CEP. 76.801-901, doravante denominado CONTRATANTE, representado por seu
Diretor Geral ou pela autoridade que estiver ocupando referido cargo na forma regimen-
tal, e de outro lado  FBX – SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ-MF
sob o n.º 12.159.225/0001-74, com sede na av. Imigrantes, 5286 -  Rio Madeira - Porto
Velho/RO, CEP 76821-302, fone (69) 3222-9038, representada por Elias Ferreira da Sil-
va, portador do CPF-MF sob n.º 113.762.282-20 e do RG n.º 133.900 SSP/RO, e-mail:
contratos@fbxseguranca.com.br, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista
o que consta do PROAD N.º 74/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 11/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de vigi-
lância armada, pelo prazo de 30 meses, com o fornecimento de mão de obra residente,
Epi’s, ferramentas e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, a
fim de atender o Tribunal Regional do Trabalho no Estado do Acre, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Das localidades, especificações e modalidade de postos:

Tipo de Posto 

Item Unidade Trabalhista Endereço do

Posto

44 h – Diurno 12x36–Diurna 12x36  –

Noturna 

1 Fórum  Trabalhista  de

Rio Branco 

Rua  Benjamin

Constant,  1121

         - 1 1
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- Centro

2 Vara  do  Trabalho  de

Cruzeiro do Sul 

Rua Prudente 

de Morais, 

2313 – Porto 

Velho 

1 - -

3 Vara  do  Trabalho  de

Feijó 

Av.  Plácido de

Castro,  645  -

Centro

1        - -

4 Vara  do  Trabalho  de

Sena Madureira 

Rua  Quintino

Bocaiuva,

1511 - Bosque 

1 -           -

5 Vara  do  Trabalho  de

Epitaciolândia 

Br  317,  725,

Km 01 - Aero

1 - -

6 Vara  do  Trabalho  de

Plácido de Castro

Av.  Plácido de

Castro,  645  -

Centro 

1

            -    -

  

1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses com início na
data de 28/11/2021 e encerramento em 27/5/2024, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da au-
toridade competente e seja  observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º
05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inte-
resse na realização do serviço;

2.1.3 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

2.1.4 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.5 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 2.2
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi-
vo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 39.999,49 (trinta e nove mil, novecentos e no-
venta  e  nove  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  perfazendo  o  valor  total  de  R$
1.199.984,70 (um milhão, cento e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e quatro re-
ais e setenta centavos), para 30 meses conforme tabela abaixo:

Item  Especificações Qtd
Postos

Qtd
Vigilantes

Valor
Unitário R$      

Valor
Mensal R$ 

Valor Anual
R$ 

Valor 30
meses R$

1 Posto  de
Vigilância
Armada  –  44
(quarenta  e
quatro)  horas
semanais
diurnas,  de
segunda a sexta-
feira,
envolvendo  1
(um) vigilante. 

5 5
4.453.35 22.266,75 267.201,00 668.002,50

2 Posto  de
Vigilância
Armada  –  12
(doze)  horas
diurnas,  de
segunda-feira  a
domingo,
envolvendo  2
(dois) vigilantes,
em turnos de 12
(doze)  x  36
(trinta  e  seis)
horas.

1 2 4.089,56 8.179,12 98.149,44 245.373,60

3 Posto  de
Vigilância
Armada  –  12
(doze)  horas

 1 2 4.776,81 9.553,62 114.643,44 286.608,60
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noturnas,  de
segunda-feira  a
domingo,
envolvendo  2
(dois) vigilantes,
em turnos de 12
(doze)  x  36
(trinta  e  seis)
hora

Valor Global R$
  

39.999,49    479.993,88 1.199.984,70

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, se-
guro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  O valor  acima é meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas com o pagamento estão previstas no Programa de Trabalho: PTRES –
Apreciação de Causas Trabalhista – Natureza da Despesa n.º n.º 3390.37.03, nota de
empenho n.º 2021NE512 datada de 28/10/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
5.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
5.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras;
5.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
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5.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da con-
tratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.
5.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 5.7.1
Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se so-
mente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da con-
tratação previr  o atendimento direto,  tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
5.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
5.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, median-
te a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação
e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
5.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do pró-
prio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de con-
cessão de diárias e passagens.
5.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
5.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem
como de auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
5.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qual-
quer irregularidade;
5.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispen-
sados até a data da extinção do contrato.
5.9 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos servi-
ços objeto do contrato;
5.10 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de se-
gurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Cabe à Contratada, além do previsto na Lei 8.666/93 e normas regulamentares:

6.2 Apresentar  à  FISCALIZAÇÃO todos  os  documentos  do item 9.2,  do TR e “nada
consta” dos setores de distribuição dos foros criminais dos estados que tenham residido
nos últimos 5 anos, da Justiça Federal e Estadual, para todos os ocupantes de postos de
serviço;

6.3  Estabelecer  critérios  rigorosos  a  fim  de  selecionar  os  profissionais  que  serão
alocados para a prestação dos serviços;

6.4 Empregar pessoal habilitado para a execução dos serviços, observando o quantitativo
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e  a  qualificação  mínima  exigida,  bem assim  a  carga  horária  semanal  da  categoria
profissional, de acordo com a legislação vigente;

6.5 Apresentar  ao Contratante,  no início das atividades contratuais,  fichas dos dados
profissionais a serem alocados nos respectivos postos de serviço,  que deverão estar
sempre  atualizadas  e  acondicionadas  em  pastas  suspensas,  contendo  todas  as
identificações  dos  empregados:  foto,  tipo  sanguíneo/fator  Rh,  endereço/telefone
residencial  e  celular;  comprovação  de  formação  específica  do  profissional,  mediante
cópia autenticada do certificado do curso de formação;

6.6 Instruir os seus empregados sobre as normas do Contratante;

6.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento
em razão da execução do  objeto deste contrato,  devendo orientar  seus  empregados
nesse sentido;

6.8 Assumir com exclusividade, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias
advindas da prestação dos serviços;

6.9  Registar  e  controlar,  diariamente,  a  assiduidade  e  a  pontualidade  de  seus
empregados, conforme o artigo 74§2º da CLT, permitindo à Fiscalização do Contratante
acesso aos respectivos dados;

6.10 Responsabilizar-se pelo custo dos exames admissionais e demissionais dos seus
empregados, conforme disposto no art. 168, da CLT, sob pena de multa;

6.11  Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu
preposto.

6.12 Manter o pessoal, quando em serviço, devidamente uniformizado e com o crachá de
identificação;

6.13  Fornecer  ao  Contratante  cópia  da  folha  de  pagamento  e dos  comprovantes  de
recolhimento dos encargos sociais, juntamente com a fatura de cada mês;

6.14 Emitir  fatura correspondente aos  serviços prestados nos postos  implementados;
6.15  Arcar  com  o  ônus  de  fornecimento,  pelo  Contratante,  de  cada  crachá  de
identificação dos seus empregados, conforme norma vigente, em caso de extravio;

6.16 Pagar, incondicionalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente, os salários dos
empregados envolvidos nas atividades contratadas;

6.17 Providenciar e transportar,  por meios próprios,  todos os materiais necessários à
execução dos serviços e de uso individual;

6.18 Arcar com todas as despesas decorrentes de quaisquer prejuízos ocasionados ao
Contratante  ou  a  terceiros,  pelo  pessoal  empregado  na  execução  dos  serviços
contratados, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas;
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6.19 Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, de forma diligente e inquestionável,
no  prazo  máximo  de  1  dia  útil,  os  empregados  cuja  permanência,  atuação  ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina,
à técnica ou ao interesse dos serviços;

6.20 Realizar, por meios próprios, a fiscalização das atividades contratadas em todas as
instalações do Contratante;

6.21 Substituir, no prazo de 1 hora, o vigilante que faltar ao serviço por outro aceito pelo
contratante, sob pena de glosa e eventual responsabilidade contratual;

6.22 Cumprir as normas e regulamentos internos do Contratante;

6.23 Acatar a fiscalização do serviço contratado, levado a efeito por pessoa devidamente
credenciada para tal fim pelo Contratante e atender às solicitações imediatamente;

6.24 Conservar e reparar as instalações do Contratante disponibilizadas para uso dos
seus empregados;

6.25 Não permitir  a  utilização dos telefones do Contratante,  sob responsabilidade da
Contratada, para ligações interurbanas de qualquer natureza, bem como para tratar de
assuntos alheios ao serviço;

6.26 Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o
horário em que estiverem prestando o serviço;

6.27  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

6.28  Comprovar,  a  qualquer  tempo,  quando  exigido  pelo  Contratante,  os  vínculos
empregatícios mantidos como empregados;

6.29 Indicar, a partir  da assinatura do contrato, sem que isso implique acréscimo nos
preços  contratados,  preposto  para  atender  aos  profissionais  alocados  nos postos  de
trabalho, em horário  comercial,  tais como: entrega de contracheques,  vale-transporte,
vale-alimentação,  assinatura  de  folha  de  ponto  e  outras  de  responsabilidade  da
Contratada, e que tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos
no contrato, bem como atender às solicitações do Contratante;

6.30  Dar  conhecimento  prévio  à  Fiscalização  do  Contratante  das  alterações  de
empregados a serem efetuadas, decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões
necessárias;

6.31 Ficam vedadas quaisquer coberturas tais como licenças, dispensas, suspensão ou
férias por profissionais substituídos anteriormente a pedido do Contratante;

6.32 Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender
prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;
6.33  Proporcionar  curso  de  reciclagem  aos  empregados,  periodicamente,  conforme
legislação, sem que isso implique ônus para o Contratante ou para os empregados;
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6.34  Não  abordar  autoridades  e  servidores  para  tratar  de  assuntos  particulares,  de
serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for o Fiscal;

6.35 Instruir os empregados no sentido de não participarem, no âmbito do Contratante,
de grupos de manifestações ou reivindicações, e de evitarem a prática de boatos ou
comentários desrespeitosos relativos a outras pessoas;

6.36 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços até o limite de 25% do valor inicial do contrato, conforme art. 65, §
1º, da Lei 8.666/93;

6.37 Encaminhar, a cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, termo de
quitação  anual  das  obrigações  trabalhistas,  na  forma  do  art.  507  -  B  da  CLT,  ou
comprovar  a  adoção  de  providências  voltadas  à  sua  obtenção,  relativamente  aos
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;
6.38 A contratada deverá, ainda, orientar seus empregados no sentido de:

6.38.1 Ser pontual e permanecer no posto de serviço;

6.38.2  Adotar  os  procedimentos  de  segurança  aplicáveis  na  execução  dos serviços;
6.38.3 Prestar os serviços com higiene pessoal satisfatória;

6.38.4 Zelar pelo posto sob sua responsabilidade e pelos equipamentos neles instalados;
6.38.5 Operar equipamentos de comunicação ou sistemas utilizados na execução dos
serviços;

6.38.6  Observar  se  os  postos  de  serviço  estão  em perfeitas  condições  de  limpeza,
fazendo  a  devida  comunicação  à  área  competente  sempre  que  verificar  o  não
atendimento destas condições;

6.38.7 Tratar as pessoas com educação, urbanidade e respeitos;

6.38.8  Seguir  rigorosamente  as  orientações  aplicáveis  em  caso  de  ocorrências
relacionadas à Segurança Institucional;

6.38.9 Comunicar-se  com a  área competente  do  Contratante  sempre  que,  durante  a
execução  dos  serviços,  ocorrer  qualquer  impedimento,  com  vistas  às  medidas  de
segurança;

6.38.10 Zelar pela observância das regras fixadas pelo Contratante para a execução dos
serviços de vigilância;

6.38.11  Articular-se  com a  área  competente  do  Contratante,  visando  à  solução  das
dificuldades eventualmente surgidas na execução dos serviços;

6.39 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta,  com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;
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6.40 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.41 Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

6.42 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada,
o valor correspondente aos danos sofridos;

6.43 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.44 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em comissão  ou  função  de  confiança  no  órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.45  Disponibilizar  à  Contratante  os  empregados  devidamente  uniformizados  e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

6.46 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

6.47  As  empresas  contratadas  que  sejam  regidas  pela  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT)  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  no  primeiro  mês  de
prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/
MP n. 5/2017:

6.47.1  relação  dos  empregados,  contendo  nome completo,  cargo  ou  função, salário,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  com indicação  dos  responsáveis  técnicos  pela
execução dos serviços, quando for o caso;

6.47.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada; e

6.47.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços;

6.47.4 declaração de  responsabilidade exclusiva  da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

6.47.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se  vincule à prestação do  contrato administrativo.  De igual  modo,  o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser
devidamente  comunicado,  com  toda  a  documentação  pertinente  ao  empregado
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dispensado,  à  semelhança  do  que  se  exige  quando  do  encerramento  do  contrato
administrativo.

6.48 Substituir, no prazo de 1 (uma) hora, em caso de eventual ausência, tais como faltas
e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

6.49  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade à Contratante;

6.50 Autorizar a Administração contratante,  no momento da assinatura do contrato,  a
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias
e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado  o  cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.50.1  Quando  não  for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pela  própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados  junto  à  Justiça  do  Trabalho,  com  o  objetivo  de  serem  utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.51 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

6.52 Manter preposto , aceito pela Administração, para representá-la na execução do
contrato;

6.53 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.54 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.55 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

6.56 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
6.57 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art.
18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao do início da execução do
contrato, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123,
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de 2006.

6.57.1 Para efeito  de comprovação da comunicação,  a contratada deverá apresentar
cópia do ofício  enviado à Receita  Federal  do Brasil,  com comprovante de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação.

6.58 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao local  dos  trabalhos,  bem
como aos documentos relativos à execução do serviço.

6.59  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

6.60 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.61 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.62 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.63  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
qualquer  mudança  no  método  de  execução  do  serviço  que  fuja  das  especificações
constantes deste Termo de contrato.

6.64 Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o
horário  em  que  estiverem  prestando  o  serviço,  especialmente  o  uso  de  telefones
celulares ou de equipamentos eletrônicos que não seja estritamente para a execução dos
serviços e que possam desviar a atenção do vigilante do seu ofício.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, observando os seguintes documentos:

7.2 Relatório  de frequência dos funcionários que prestaram serviços no TRT no mês
faturado, com indicação do eventual substituto, período e motivo da ausência do titular,
bem como discriminação das horas extras, se houver;

7.3 Folha de ponto dos profissionais terceirizados;

7.4 Lista de treinamento do CSJT n. 98/2012;

7.5 Holerite e comprovação do depósito de pagamento dos salários, 13º e férias dos
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funcionários que prestaram serviços no TRT no mês de competência da Nota Fiscal;

7.6 Comprovante de entrega dos vales transporte e refeição aos empregados, bem como
outros direitos da categoria previstos na CCT, quando cabível;

7.7 Certidão acerca da contabilidade da empresa, atestando que encontra-se em dias;
7.8 Relatório do Fiscal Técnico ou Descentralizado sobre a prestação dos serviços;

7.9 SICAF; OU

7.10  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela  Caixa  Econômica
Federal, comprovando a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço;

7.11  Certidão  Negativa  de  Débitos  –  CND,  emitida  pelo  INSS,  comprovando  a
inexistência de débitos com a Seguridade Social;

7.12 Prova de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Municipal, esse último se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante;

7.13  Prova  de  Regularidade  Trabalhista  por  meio  da  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas (CNDT);

7.14  GFIP/SEFIP completa  do  mês anterior  aos  serviços,  que conste o  TRT da 14ª
Região como tomador de serviços, nos termos art. 31§4º da Lei 9.032/95.

7.15 O Fiscal observará a Portaria n. 716/2019, no que couber, acerca da apresentação
de documentos complementares para liquidação da despesa;

7.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

7.17 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.17.1  Deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a
qualidade mínima exigida;

7.17.2 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

                    ( 6 / 100 )                I = 0,00016438  

I = (TX) I =    365                       TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO 

8.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando  memória  de  cálculo  e  planilhas  apropriadas  para  análise  e  posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

8.1.1 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que
tenham  sua  anualidade  resultante  em  datas  diferenciadas,  tais  como  os  custos
decorrentes  da  mão  de  obra  e  os  custos  decorrentes  dos  insumos  necessários  à
execução do serviço.

8.1.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
8.1.2.1 Para os custos relativos à mão de obra,  vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho,  vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  relativo  a  cada  categoria
profissional abrangida pelo contrato;

8.1.2.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que
estejam diretamente  vinculados  ao  valor  de  preço  público  (tarifa):  do  último reajuste
aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por  determinação  legal  ou
normativa;

8.1.2.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital.

8.1.3  Nas  repactuações  subsequentes  à  primeira,  o  interregno  de  um  ano  será
computado  da  última  repactuação  correspondente  à  mesma  parcela  objeto  de  nova
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

8.1.4  O  prazo  para  a  CONTRATADA solicitar  a  repactuação  encerra-se  na  data  da
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prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

8.1.5  Caso  a  CONTRATADA não  solicite  a  repactuação  tempestivamente,  dentro  do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

8.1.6  Nessas  condições,  se  a  vigência  do  contrato  tiver  sido  prorrogada,  nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1
(um) ano, contado:

8.1.6.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

8.1.6.2  do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formação  de  preços  que  estejam diretamente  vinculados  ao  valor  de  preço  público
(tarifa);

8.1.6.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

8.1.7 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
8.1.8 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com data bases
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

8.1.9 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

8.1.10 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores
nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não  trabalhista,  de
obrigações  e  direitos  que  somente  se  aplicam  aos  contratos  com  a  Administração
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios  de  encargos  sociais  ou  previdenciários,  bem  como  de  preços  para  os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

8.1.11 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.1.12 Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos
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à  variação  dos  preços  de  mercado  (insumos  não  decorrentes  da  mão  de  obra),  o
respectivo  aumento  será  apurado  mediante  a  aplicação  do  índice  de  reajustamento
IPCA ,com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial -  refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

8.1.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que
justifique  o  recálculo  dos  custos  em valor  menor,  promovendo,  em caso  positivo,  a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

8.2 Os novos valores contratuais  decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

8.2.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

8.2.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

8.2.3  em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento  devido,  assim  como  para  a  contagem  da  anualidade  em  repactuações
futuras.

8.3 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.4 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

8.5  As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  exceto  quando
coincidirem com a prorrogação contratual,  caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

8.6 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor
contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da
Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa)
dias após o término da vigência contratual,  em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato.

9.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante,  contados  da  assinatura  do  contrato,  a  contratada  deverá  apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

9.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

9.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.4.1  prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

9.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

9.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

9.6  A garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  em favor  da  Contratante,  em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

9.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,  deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá  ser  ajustada à nova situação ou renovada,  seguindo os  mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

9.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
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obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada.

9.11 A Contratante  executará  a  garantia  na forma prevista  na legislação que rege a
matéria. 9.12 Será considerada extinta a garantia:

9.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

9.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

9.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste TR.

9.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação,  e que, caso
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual,  a  garantia  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido
no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
9.15.1 Também poderá haver  liberação da garantia  se a empresa comprovar  que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,  sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

9.16  Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1)  do
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores
em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifica-
ção da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exerci-
dos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
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10.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Adminis-
tração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamen-
to da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventu-
al aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
10.3 As normas de gestão e fiscalização do contrato administrativo é o preconizado na
Portaria GP n. 716/2016.
10.4 É direito da FISCALIZAÇÃO rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua
execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de Refe-
rência.
10.5 A FISCALIZAÇÃO exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.

ACRE

FISCAL DO CONTRATO               PAULO CÉSAR SILVA MESQUITA

SUBSTITUTO LEGAL                  SILVINO ROBERTO CASSANA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO      
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
12.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
13.2 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Refe-
rência, anexo ao Edital;
13.3 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de auto-
rização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contra-
ditório, bem como à prévia e ampla defesa.
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13.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.7 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9 Indenizações e multas.
13.10 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão
do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
13.11  Quando da  rescisão,  o  fiscal  administrativo  deverá  verificar  o  pagamento  pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empre-
gados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
13.12 Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:
13.12.1 a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da le-
gislação que rege a matéria; e
13.13 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
13.14 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte
da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o paga-
mento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham parti-
cipado da execução dos serviços objeto do contrato.
13.15 O CONTRATANTE poderá ainda:
13.15.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a ga-
rantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
13.15.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os
eventuais  créditos  existentes  em  favor  da  CONTRATADA  decorrentes  do  contrato.
13.15.3 O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da veda-
ção estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES
14.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei  nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
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15.2  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes pode-
rão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS E REGIME DE EXECUÇÃO 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos e Porta-
ria GP n. 716/2019.
16.2 Para atender às suas necessidades, a contratante poderá solicitar a redistribuição
dos serviços alocados, iniciando ou terminando sua jornada além do horário de funciona-
mento do Regional.
16.3 Os serviços poderão ser requisitados a trabalhar inclusive nos feriados forenses,
que são considerados os seguintes:
I - Segunda-feira de carnaval;
II - Quarta-feira santa;
III - Quinta-feira santa;
IV - 11 de agosto;
V - 1º de novembro;
VI - 8 de dezembro;
VII. Em todos os eventos do TRT comunidade.
16.4 Nos períodos de recesso forense ou em dias específicos, em razão de decisão da
Administração do TRT14, poderá haver redução do horário de funcionamento dos postos
de trabalho. Os dias em que poderão ocorrer reduções de horário são os seguintes
 I - 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente;
II - 7 a 31 de janeiro;
III - Quarta-feira de cinzas;
IV - 2 a 31 de julho.

16.5 Nos períodos de 20 de dezembro a 18 de janeiro do ano subsequente e de 2 a 31
de julho, mediante comunicação prévia, poderá haver redução da quantidade total de
postos estabelecida no objeto deste contrato, período em que o valor da fatura será redu-
zido de modo a retratar somente os postos devidamente implementados.
16.6 A redução de que trata o item anterior se limitará aos benefícios, cujos pagamentos
não forem comprovados, e ao salário proporcional ao período reduzido, uma vez que o
custo para pagamento de substituto não ocorrerá, tendo em vista a possibilidade de con-
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cessão de férias aos empregados desses postos nos períodos de redução, sem substitui-
ção.
16.7 Caso haja funcionamento regular dos postos de trabalho nos dias e horários estabe-
lecidos nos itens anteriores, o TRT14 pagará pelo valor contratado.
16.8 Caberá à contratada adotar as providências que lhe competirem para viabilizar a
suspensão da execução dos serviços de que trata o item 18.5, observando, no que cou-
ber, quanto ao primeiro ano do contrato, o disposto nos arts. 139 e 140 da CLT.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por ex-
trato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 É eleito o Foro da Seção Judiciária de Rondônia – Justiça Federal para dirimir os lití-
gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser com-
postos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
                                                                                      
E, por estarem justas e acordadas as partes, assinam eletronicamente o presente Instru-
mento, em uma única via para um só efeito jurídico.

                                        Porto Velho, 9 de novembro de 2021. 

(assinado digitalmente)                                   

Eder Jorge Machado Santana

Diretor Geral em substituição -TRT DA 14ª REGIÃO

CONTRATANTE                                         

(assinado digitalmente)

Elias Ferreira da Silva

FBX – SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CONTRATADA
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DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 46/17. PROAD nº 5747/21. Contratada: WJ
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME. CNPJ: 05.116.014/0001-99. Objeto: Prorrogação da
vigência até 14/11/22 e reajuste do valor Anual para R$ 6.923,88. Fund.Legal: art. 57, inc.
II, da Lei 8.666/93. Empenho: 2021NE000061. ASS. Neiara São Thiago C. Frota, Diretora
Geral, pelo contratante, e Janeide de Medeiros Dantas Silva, pelo contratado, em
12/11/21.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 - UASG 80003

Nº Processo: 4142/2021. Objeto: Registro de Preço para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de produção audiovisual (vídeos e spots de
áudio) com captação e edição de imagem e áudio para cobertura de eventos e produções
institucionais da Justiça do Trabalho da 8ª Região, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no instrumento:. Total de Itens Licitados: 11. Edital: 16/11/2021
das 08h00 às 17h59. Endereço: Travessa Dom Pedro I, N. 746, Umarizal, Umarizal -
Belém/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/80003-5-00031-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 16/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 26/11/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Quaisquer esclarecimentos em relação ao edital, favor contatar o pregoeiro, através do
endereço eletrônico cpl@trt8.jus.br..

HAROLDO WELINGTON DE LIMA GUEDES
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/11/2021) 80003-00001-2021NE000001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021 - UASG 80016

Nº Processo: 0005539-67.2021.5. Objeto: Contratação de serviço de reprografia,
por demanda, incluindo digitalização e encadernação, com o fornecimento de todo o
material e insumos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 16/11/2021 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Sas Quadra 01 Bloco d Praça Dos Tribunais Superiores, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/80016-5-00073-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 16/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/11/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras.

ANDERSON DOS SANTOS ALMEIDA
Chefe do Núcleo de Licitações

(SIASGnet - 12/11/2021) 80016-00001-2021NE000033

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo 0008818-61.2021.5.10.8000. Contrato nº 201/2021. Contratada: Esfera
Odontologia Integrada Ltda. Objeto: Prestação de serviços aos beneficiários do Programa
de Assistência à Saúde TRT SAÚDE. Fundamentação: Edital de Credenciamento nº 6/2019,
derivado do art. 25 da Lei nº 8.666/93. Vigência: enquanto perdurarem as condições de
credenciamento. Cobertura Orçamentária: Recursos Próprios no Elemento de Despesa
3.3.90.39. Assinatura: 12/11/2021. Pelo TRT10: Flávio Kobayashi, Coordenador de Gestão
de Benefícios. Pela Credenciada: Otávio Luis Caldas Coutinho, Rep. Legal.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo nº 0004120-12.2021.5.10.8000. Acordo de Cooperação Técnica nº 006/2021 (TRT
10-Registro 213/2021). Partícipes: TRT da 10ª Região e TRT da 15ª Região. Objeto:
Compartilhamento gratuito da ferramenta INSCRIÇÃO SUSTENTAÇÃO ORAL PJE pelo TRT15
ao TRT10. Fundamentação: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 60 meses. Assinatura: 21/10/2021.
Pelo TRT da 10ª Região: Brasilino Santos Ramos, Presidente. Pelo TRT da 15ª Região: Ana
Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla, Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 0007019-17.2020.5.10.8000. 1º Termo Aditivo ao Contrato 147/2020. Partes:
TRT da 10ª Região e Alfa Telecom Comércio e Serviço de Tecnologia em Rede Ltda. Objeto:
prorrogação do prazo de vigência do contrato de 03/11/2021 a 03/11/2022.
Fundamentação: art. 57, II, da Lei 8.666/93. Programa de Trabalho: Apreciação de causas
na Justiça do Trabalho, elemento de despesa 33.90.40.21. Assinatura: 29/10/2021. Pelo
TRT da 10.ª Região: Gilvan Silva Pereira Ramos - Secretário de Administração. Pela
contratada: José Orlando Monteiro da Silva - Representante Legal.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 26/2021

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº MA-

490/2021. , publicada no D.O.U de 22/10/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços, sem dedicação exclusiva de mão de

obra, para realização de processo seletivo para estagiários de nível superior, no formato

virtual 100% online, para o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos Novo Edital:

16/11/2021 das 08h00 às 14h00. Endereço: Av. Tefé, N. 930 Praça 14 de Janeiro - MANAUS

- AMEntrega das Propostas: a partir de 16/11/2021 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/11/2021, às 10h00 no site

www.comprasnet.gov.br.

LARA SIMONE CHAVES DOS SANTOS

Diretora da Divisão de Licitações e Contratos

(SIDEC - 12/11/2021) 080002-00011-2021NE000093

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: CTO 10741/2021. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e JS
Distribuidora Ltda. Objeto: Fornecimento de água mineral sem gás, em bombonas de 20
litros, para as Unidades localizadas na Grande Florianópolis no exercício de 2022. Valor
estimado: R$ 15.403,60. Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0042 - Apreciação de
Causas na Justiça do Trabalho. Natureza das Despesa: 3390.30.07 - Gêneros de
Alimentação. Vigência: de 1º-1-2022 a 31-12-2022. Data da assinatura: 12-11-2021. Pelo
TRT: Luis Frederico Pereira, Diretor da Secretaria Administrativa Substituto. Pela
Contratada: João Paulo de Oliveira, Sócio-Administrador.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: CTO 10740/2021. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e MP
Comércio de Alimentos EIRELI ME. Objeto: Fornecimento de água mineral sem gás, em
bombonas de 20 litros, para o Fórum Trabalhista de Balneário Camboriú no exercício de
2022. Valor estimado: R$ 1.026,00. Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0042 -
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. Natureza das Despesa: 3390.30.07 - Gêneros
de Alimentação. Vigência: de 1º-1-2022 a 31-12-2022. Data da assinatura: 11-11-2021. Pelo
TRT: Luis Frederico Pereira, Diretor da Secretaria Administrativa Substituto. Pela
Contratada: Willian José Momm, Procurador.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: CVN 14742/2018. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e
Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A. Objeto: 1. realizar o reequilíbrio do valor do
custo de processamento das consignações facultativas em folha de pagamento; e 2.
estabelecer critérios para o reajustamento anual. Data da assinatura: 4-11-2021. Pelo TRT:
Maria de Lourdes Leiria, Desembargadora do Trabalho-Presidente. Pela Seguradora: Robson
Pacheco da Silva e Marco Antônio Giorgetti.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo TRT n.º 23.367/2021. Contratante: Tribunal Regional do Trabalho da 13.ª Região.
Contratada: V LUCENA EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA(CNPJ: 12.913.364/0001-41).
Objeto: Contratação de empresa especializada para proceder à prestação de serviços de
recuperação com substituição do revestimento atual do conjunto de estofados da antessala
do Gabinete da Presidência e da Recepção do Edifício-Sede deste Regional. Valor: R$
24.100,00. Fundamentação: art. 24, V, c/c o art. 26, caput, da Lei 8.666/93. Declaração de
Dispensa em 12/11/2021, por Samuel Von Laer Norat, Ordenador de Despesas. Ratificação
em 12/11/2021, por Thiago de Oliveira Andrade, Desembargador Vice-Presidente, no
exercício da Presidência.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 21/2021
PROAD N.º 74/2021. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: FBX - SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA. CNPJ-MF sob o n.° 12.159.225/0001-74. Objeto: contratação de
empresa especializada para prestação de serviços contínuos de vigilância armada, pelo
prazo de 30 meses, com o fornecimento de mão de obra residente, Epi's, ferramentas e
equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, a fim de atender o
Tribunal Regional do Trabalho no Estado do Acre, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento. Vigência: 28/11/2021 a 27/5/2024. Assinado:
9/11/2021. Dotação orçamentária: programa de trabalho- PTRES 168137, natureza da
despesa 3390.37.03, nota de empenho 2021NE512 datada de 28/11/2021, correspondendo
aos valores mensal: R$ 39.999,49, Anual de R$ 479.993,88 e para 30 meses de R$
1.199.984,70. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-Geral e Ordenador de
Despesas, em substituição, do TRT-14ª Região, e de outro, o senhor Elias Ferreira da Silva,
representante legal da contratada.

CONTRATO N.º 22/2021
PROAD N.º 815/2021. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: PROSISTEM IN S T A L AÇ ÃO
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E DE REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ-
MF sob o n.° 27.542.945/0001-91. Objeto: contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva de Central de Ar Condicionado, modelo industrial tipo
chiller, marca Hitachi, instalada no Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região, com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações detalhadas no
Termo de Referência. Vigência: 22/11/2021 a 21/5/2024. Assinado: 9/11/2021. Dotação
orçamentária: programa de trabalho- PTRES 168137, natureza da despesa 3390.39.16, nota
de empenho 2021NE523 datada de 5/11/2021, correspondendo aos valores mensal: R$
7.466,65 - Anual de R$ 89.599,92 e para 30 meses de R$ 223.999,80. Assinaturas: Eder
Jorge Machado Santana, Diretor-Geral e Ordenador de Despesas, em substituição, do TRT-
14ª Região, e de outro, o senhor Rogério Manoel Inácio Júnior, representante legal da
contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 35/2019
PROAD N.º 3284/2019. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: VIEIRA & SERRATI LTDA.,
CNPJ-MF sob o n.° 13.727.172/0001-03. Objeto: renovação da suspensão de 2 postos de
serviços pelo prazo de mais 120 dias (art. 78 c/c parágrafo único do art. 8º da Lei
8.666/1993), repactuação de preços decorrente da CCT 2021/2021, reajuste de preços do
material e reajuste dos serviços de jardinagem, dotação orçamentária e endosso da
garantia contratual, referentes ao Contrato n.º 35/2019, que trata da prestação de serviços
de limpeza, conservação, higienização, asseio diário e jardinagem, com fornecimento de:
mão de obra e todos os materiais e equipamentos e ferramentas necessárias e serviços a
serem executados nas instalações das Unidades Trabalhistas no Interior do Estado de
Rondônia: Fórum Trabalhista de Ariquemes, Vara do Trabalho de Jaru, Vara do Trabalho de
Buritis, Vara do Trabalho de Ouro Preto do Oeste, Vara do Trabalho de Cacoal, Fó r u m
Trabalhista de Ji-Paraná, Vara do Trabalho de Rolim de Moura, Vara do Trabalho de
Pimenta Bueno, Vara do Trabalho de São Miguel do Guaporé, Vara do Trabalho de Guajará
Mirim, Vara do Trabalho de Vilhena, Vara do Trabalho de Machadinho D'Oeste e Vara do
Trabalho de Colorado do Oeste. Assinado: 9/11/2021. Dotação orçamentária: programa de
trabalho 02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa: 3390.39.79 e 3390.37.02,
correspondendo esta contratação em face a repactuação, reajuste de preços de materiais
de insumos e de serv. jardinagem aos valores mensal de R$ 69.387,88 e Anual de R$
832.654,56. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-Geral e Ordenador de
Despesas, em substituição, do TRT-14ª Região, e de outro, o senhor Laurenio Vieira de
Alencar, representante legal da Contratada.


